
A sociedadepolitica joanina (1383-1433):
Para urna visúode conjunto

ARMANDO Luis DF CARVALHO HOMEM *

«4.) Société po/ñique. vocablequl nc se laisse pos facilement definir puis-
que. en un sens, toute la société 4.)peul ¿tre considérée conune sociéM po/ñique
Le sc-ns retenu est plus restreint. La Société po/ñique est ¡ci surtout représentée
par les homnies qul ont accés ata conseils royaux, ó lafamuliarité et á la con-
¡¡unce royales par ceux que le souverain peut consulíer et ata quels ¡1 délégue
des atíributions dune certaine importante» (RAYMOND CAZELLES)

O presentetexto pretenderetomar,cm termostanto quantopossívet
sintéticos,un conjuntode observayóesjá expendidasem anteriorestraba-
Ihos—partedosqilais, contudo,aindaa aguardarpublica~áoou. pelome-
nos. divulga~áomaisampla 2 acercadosburocratase dosconseiheiros
do monarcafundadorda dinastiadeAvis, procurandosaberem quemedi-
da a dimensáoda continuidadee a dimensáoda rupturateráoa estenivel
estadopresentesnosacontecimentosdc 1383-85.berncomoa sequénciado
processo.

1. Que dizer entáoda sociedadepolítica joanina? Importaantesde
maisfazernotar,e num brevepanoramada conf¡gurayáoda orgánicaad-
ministrativacentral.queporesteúltimo quarteldo séculoXIV se desvane-

* Universidade de Porto. Portugal.
¡ La Société Politique et la Crise de la Royauté saus Philippe de Valois. Paris. 1958. p. 9.

2 Vejam-se nomeadamente os meus trahaihos: «Urna crise que sai¿A Crisc~. ou o Des-
embargo Régio na década de 1380», en Revista de História, do Centro de História da Universi-
dade do Porto. V (1983-1984). PP. 53-92: 0 DesembargoRégio (1320-1433),1. ¡ e II. Dactil. Por-
to, 1985: e conselbo Real ou Conselbeiros do ~ propósito das «Privados» de D. Jodo 1k dactil,
Porto. 1985 (cd. impressa in Revista da Faculdade de Letras da Universidade do Porto. !livtória.
II sér., IV (¡987), PP. 9-68).
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CCII ~ aquelaimagemda Corte cornoconjunto indiferenciadode servido-
res e serviyos.imagemessade algum modo aindapatentenos alvoresdo
século.Efectivamente,dessaCortetodoum conjuntode oficios edeparta-
mentosdediversificandascompeténciasse haviaentretantotendidoa des-
tacar.DesdeurnaBurocracia, com as suasongensno oficio de Chanceler-
Mor. Burocraciaern situa9áode crescentecomplexidadeedesembocando,
na segundametadedo séculoXIV, naquiloque as fontesentáodesignam
comoo Desembargo do Rel, integradoao temponáosé peloChanceler.mas
igualmentepelo Corregedorda Corte, pelos Vedaresda Fazenda,pelos sim-
pies Desembargadores.peloEscrivc2oda Chancelaria, maispara o fim do
séculopeloJuiz dosJeirosdeel-Reie por todo urnconjuntode subalternos.
Até á Just4~a régia, corn origensnos linais do séculoXIII. nosoficios de
Sobrejuize de Ouvidor, passandonasdécadassubsequentespor todo um
processode autonomizayáodosdiferentestribunais(audiéncias) e comre-
levo, apartirdosanos60 do séculoXIV, paraa Casado Cível, a qualpor al-
turasda mudan9adinásticaestarásédiadacm Santarém.SéculoXIV que
assistiraaindaá configuragáode urn C’onselhodo Rei comoórgáocrescen-
tementevotadoao assessoramentodo monarca.em dominiospor enquan-
to poucodefinidosmascom algumrealceparaa Diplomacia.No sejoda
Burocracia, por ontro lado, um séculoXIV quevira tarnbémdestacar-se
urnamatriz financeira,cm torno dosContadores—vindosjá do tempode
D. Dinis (1279-1325)—e, especificarnentedentro do Desembargopropria-
mentedito, dos Vedaresda Fazenda,surgidosem 1369 em paralelocom as
primeirasmanifestayñesde urnafiscalidadepermanente.No sejodasms-
tánciasdo Podercentralhaveriafinalmentea considerarumamatriz «do-
méstica»,englobandoagentescorno o Camareiro-Mor, o Tesaureiro, o Re-
posreiro-Morouo VedordaCasade el-Reí;eurnamatriz «guerreira»,cm tor-
no do C’ondestdvel,do Marechal da Hosw do Almirante ou do Alferes-Mor.
Deixandode ladoestasúltimas,a aguardarfuturasinvestigaqóes.vejamos
entáoquem sáo os homensda Burocracia, da Jusd~a. da Fazendaou do
Conseihode O. Joáo1.

Cumpreá partida fazernotar quea épocade O. Fernando.se de um
pontode vista institucional«strictosensu»constituiracomoqueo remate
de um edificio cm construyáopelo menos desdeo segundoquartel do
século,já no que toca a titularidadedos diferentesoficios da Corte se me
afigura urna fasede perturba9áo.pelo menosnos seusanosfinais:

—e a escassapresenyadosclérigos e doslegistas no selodos desembar-
gadores.contrariandoem rela~áoaosprimeirosostemposiniciais do rei-
nado,cm relaqáoaossegundosurnatendénciaafirmativa quevinha do
segundoquarteldo século:

—e um Canse/hosemlegistas.com urnasubrepresenta~áodenobrese
de clérigose constituidomajoritariamentepor Desembargadoresou ex-
Desembargadoressem forrnaqáojurídica documentada.
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Explicagóesparaestesfactos?Ternosque ficar pelo dominio da inte-
rroga~áo.mastalvez queo casamentodo monarca(1372).comasdivisóes
queprovocou,e a suaflutuantepolíticaexterna.nomeadamenteno queto-
cao dilemaRoma/Avinháo.talveztudoisso tenhacomoque«divorciado»
do servigo régiournapartesubtancialdequantosa elevinhamestandoli-
gados.

2. Quesepassaráa partirde 1383.coma ascensáodo MestredeMis á
regénciaprimeiro.á realezadepois?

Diremosdesdejá queo cercade meio séculoabrangidopeíagoverna-
yáojoaninacompreenderá.no que tocaos desembargadorese osconsel-
heirosdo monarca.trésgrandesfases.

A primeiraabarcaráprecisamenteosanos«revolucionários»e ostem-
pos imediatamentesubsequentes.até á viragem do século.De um modo
geral. os primeirosdesembargadoresjoaninossáohomens«novos».sem
antecedentesou com escassosantecedentesna Corte de O. Fernando.E
seráohomens«novos»recrutadosprecisamentenosmetossocíaisem últi-
ma análisemarginalizadosnosanosimediatamenteanterioresa 1383: na
realidade.legÑas e clérigos (por vezeshomensqueostentarnambasas
condi9óes)váo ter urna posigáodestacadanestesprimeiros temposde
O.Joáo1. Homenscomo JoáoAfonso da Azambuja(bacharelem Degre-
dos, futuro arcebispodeLisboae cardeal).JoaoAlonsode Santarém(esco-
lar ern Leis).baodasRegras(doutorem Leis por Bolonha).Martim Afon-
soCharneca(tambémdoutorcmLeis porBolonha,futuro bispode Coim-
bra e arcebispode Braga)e Rui Louren9o(licenciadocm Degredos,deáo
de Coimbra).entreoutros.sáoefectivamentenomesa reter paraestapri-
meira fase,contribuindoportantopara querelativamenteaos legistasse
verifique o retomarda curva ascendentequevinha do inicio do segundo
quarteldo século(y. Quadros Anexas,1). e querelativamenteaoseclesiásti-

QUADRO 1

Os Ieg¡stas no desembargo (1320-1433)

Desembargadores
Anos

Total de
deseníbargadores

Total
dclegistas Per~vnragem

1320-1330 59 4 6.77
1331-1340 55 4 7.27
1341-1350 37 6 16.21
1351-1360 29 7 24.13
1361-1370 29 3 10.34
1371-1380 33 9 27.27
1381-1390 36 II 30.55
1391-1400 35 9 25.71
1401-1410 25 8 32
1411-1420 34 12 35.29
1421-1433 33 9 27.27
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cos de algum modo se trave para já a correlativa curva descendente
(y. QuadrasAnexas~ IT). Saliente-sede qualquermodo que esseshomens
novosnáo iráo esgotara oficialidadejoanina:a complexidadeda conjun-
tura vivida, uma inevitável desorganiza9áoda actividadedo despachodas
cartas peíaChancelariarégia. tudo isso fará com que o novo titular da
soberaniatenha náosóque interx’ir maisacentuadamente,como queaca-
bar por confirmar ou readmitir no seu servigoalguns nomesdo tempodo
seu antecessor:de todoso maisconhecidoé o ChancelerLouren9oAnes
Fogaga.queno entantoestaráausentecm Inglaterraaté 1386. integrado
numa embaixadadequecm última análiseresultaráo tratadodeWindsor.
dc 9 de Maio daqueleano.

Poroutro lado.estestemposiniciais da governagáojoaninairáo conhe-
cer a vigénciade um Conselbo do Regcnte/Reicom características«sul
generis».Tambénaqul a dimensáoda rupturaprevalecesobrea da conti-
nuidade:de entreos «novos»avultam ostambémdesembargadores.e já
mencionados.Joáo Alonso da Azambuja. Joáo Alonso de Santaréme
Martim Afonso Charneca,paraalém de homenscomo Diogo Lopes Pa-
checoe JoáoFernandesPacheco:dc entreos«veteranos»fernandinosque
sobrevivem, destaquepara o Dr. Gil do 5cm e para Vasco Martins de
Melo 3. Mas o mais importantea respeitodo ConselhoJoaninonestapri-
meira faseseráa suacomposigáosocial: o lacto é que. tendoem contaas
origens sociaisdos primeirostitulares,depararnoscom uma eomposiyño
consideravelmenteequilibrada (y. Quadros Anexo~ III). distribuindo-se
fundamentalmentepor clérigos,legistase nobres.De algum modocorres-

QUADRO II

Os clérigos no desemhargo (¡320-1433)

Dcsenhborgadores
Anos

7hal ¿le
dc’sembargadores

fl.,tal
declérigos Pereentagen>

1320-1330 59 19 32.20
1331-1340 55 15 27.27
1341-1350 37 6 16,21
1351-1360 29 1 3.44
1361-1370 29 5 17.24
1371-1380 33 6 18.18
1381-1390 ,,,.. 36 6 16.66
1391-1400 35 6 17.14

144)1-1410 25 3 12
1411-1420 34 2 5.88
1421-1433 33 —

bAo das Regrasé. a esterespeito. um casoespecial.corn episódicosantecedentesno
Conseihofernandino.
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ponderáisto á traduyáopossivelda conhecida reivindicagáoformulada
nas Cortes de Coimbra de 1385, no sentidode que o Rei tivesse no seo
Conseihorepresentantesdosdiferentes«estados»do Reino (prelados,fi-
dalgos.letrados.eidadáos)~. Apontariaisto, portanto.paraa eonfigurayáo

QUADRO III

Origeus soclais dos conseiheiros joaninos

Estado,’
An Clérigos

Clérigos/
letrados

Letrados
laicos Nobre’ Outro,s

1383-1390 D. Jo=o
Fanes

JoáoMonso
da Azambu-
ja, Dr. Mar-
tim Afonso
Charneca.

Dr. Gil do
Sem, Joáo
Alonso de
Santarém,
Dr JoAodas

Alvaro Perei-
ra, Diogo
LopesPa-
checo,Joáo
Fernandes

Louren9o
Esteves
(o Mo~o).

Regras. Pacheco.
Vasco Mar
tins de Melo.

1391-1400 O. JoAo JoáoAfonso JoáoAfonso Afonso
Eanes da Azambu-

ja. Dr Mar-
tim Alonso

de Santa-
rém, Dr.
JoáodasRe-

Eanes
Nogucira.
Gomes

Goncalo
Peres.

Charneca. gras. Martins de
Lemos.
Gonyalo
Vasquesde
Melo. Joáo
Fernandes
Pacheco.
Martim A.
Melo.

1401—1410 Fernao Jo¿oAfonso
Alvares. da Azarnbu-

ja. Dr Mar-
tim Alonso
Chamcca.

JoáoAlonso
de Santa-
rém. Dr.
JoáodasRe-
gras. Dr
Martim do
Sem.

<¿Ir artigo 1.0 dos Capitulos Gerais,publicadospor (AcIANO. MARUFI,I..O: «As Cortes
dc l383-1385».rced. in A (risa Nacionaldc 1383-1385.Suhsídiospara o SeuLiudo. Lisboa/Sao
Paulo.s,d. (1985). Pp. 108-109.

Goni~alo
Peres.

Afonso
Eanes
Nogucira.
Gomes
Martias de
Lemos.
(3onyalo
Vasquesde
Melo. Mar-
tim A. Melo.
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QUADRO III

Origen socíais dos conseiheiros joaninos (continuación)

Estados
Anas

Clérigos C’lérigos/
letrados

letra das
laicas

Nobres Outros

1411-1420 D. Fernando
da Guerra,
JoAo Alonso
da Azarnhu-

Joáo Alonso
deSantarém,
Dr. Martim
do 5cm.

Monso Gon~alo
Eanes Peres.
Nogucira.
Comes

ja. Dr. Mar-
tim Alonso
Charneca.

Martins de
Lemos.
Gongalo
Vasques
Coutinho.
Gon9aloV
Melo. Joáo
V. Almada.
M. A. Melo.

1421-143 JoáoAlonso D. Alonso de
dc Santa-
rém, Or
Martim do
5cm,

Cascais.
Alonso E. Luis Con
Nogucira. 9alvcs,
Aires G. Sil- Pcro
va. Alvaro Gon~al
G. Ataide. ves.
Diogo L.
Sousa,
D. Fernan
do Castro,
D. Fernan

do Noron
ha Comes M.
Lemos.
Jo=o
G. Silva,
Joáo R.
Continho.
Martim A.
Melo.

do Conselbocomo órgáo«estamental»~:masuma«estamentaliza9áo»de
qualquermodo relativa, se tivermos cm conta que a representagáodos

Cfr. TORRES SANZ, DAVIO:
valladolid. 1982. pp. 194-198.

La Ad,ninistraciónCentral Castellanaen la Baja EdadMedia.
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cidadáospraticamentenuncaterá passadoao dominio dos faetos6 e que
portantoos «estados»presentesno Conselhoseráoapenasos detentores
de podersuficiente.

Em suma,e esteé o conspectopossívelda sociedadepolítica nos pri-
meiroscercade 15 anosda governa9áojoanina:

—Urna Burocraciacom homenspredominanternentenovos e com
acrescidopesode clérigose¡oulegistas;mas urnaBurocraciaonde.quer
por essasnovidadeshumanas.quer peía conjuntura.se detectaurna
acentuadadesorganizaqáo(y. g. doagóesrepetidasde beus, terras ou
direitos ~, ao que nao seráestranhaa reintegragáode algunsantigosoh-
ciais fernandinos;isto. portanto,o que caracterizaa primeira ‘gerayáo”
dosdesembargadoresde O. Joáo1;

—por outrolado,un Conseihocom urna diversificadarepresentagAo
social.sendointensamenteouvidopelomonarca(y. QuadrasAne.xos~IV) e
funcionandode forma marcadamentecolegial.

3. A décadade 1390 representaránáo sé o tempo de uma relativa
normalizayáoadministrativa,como o inicio de um’renderda guarda’dos
desembargadores,o qual acabarápor seconsumarpeíaviragemdo século.
Os alvoresdo séculoXV representaráoassimo arrancarda segundafase
das trés consideradas.

QUADRO IV

Dominios abrangidos pelos actos com intervenvio do conselho un dos seus membros
Anas

Dominios

1383-

1390

1391-

1400

140!-

141<)

1411-

1420

1421

¡433 Total

Capitulosde Cortes
Defesa
Diplomacia
Doat~óes(ouescambos)de

bensedireitos..
Fiscalidade

2
2

2

1
1

1

1
1

—

—

—

—

—

—

—

—

—

—

1

1

15

2

—

1

1

18

4

3

Jurisdiqóes(doa~áoou regu
lamenta~Zo>

Justfra
Legislai~áo
Privilegioscmgeral
Suhscri9ócsde cartas
Outrosassuntos

TOTAL

4

4
4

455
—

2
2
2

2
223

—

1
1
1
1
1

1

—
—

—
—

—
—

2
2
2

2
22

1

11
4
2
3

702
2

470 229 6 7 43 755

6 Cfr. GAETANO. MARceno: «As Cortesde 1385»,cii.. p. 77.
Cfi ARNAIJT. SALVADOR DíAs: OsdocumentasdoMearedeAvis.Brevesnotas(sep.da «Re-

vista PortuguesadeHistória’ú, Coimbra. 1979. p. 345.
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Come~andopelo Desembargo,teremosantesde mais queosintegran-
tes respectivossáoagorasobretudoburocratas«stricto sensu»,sendoagora
muito menosfrequentedo queantesa acumulayáodascondigóesde des-
embargadore conselheiro na mesmapessoa.Os oficiais desta fase sáo
assim,e na sua maloria, personalidadesmulto mais apagadas.inclusiva-
mentemuito menosconhecidasde um público “médio” dos nossosdias.
Saemdessepanorama“cinzento” nomes como os do Vedor da Fazenda
JoáoAlonso de Alenquer (ligado ao projectoda expedi9áoa Ceuta,cm
1415),do Corregedorda CorteJ0á0Mendes(ligado aostrabalbosprepara-
tórios das«OrdenayóesAfonsinas».concluidascm 1446)e atécertoponto
Diogo Martins (doutor em Leis, ligado á promulga9áodas ~<leisjacobi-
nas»)~. No seurelativoanonimato.contudo.osdesembargadoresdestese-
gundomomentorepresentaráoo apogeuda estabilidadejoanina.Os anos
cmcausaseráoefectivamenteum pontoalto na conflgura~áoinstitucional
do Estadodos fins da IdadeMédia:

—e a faseemque o Rei govérnacomo númeromaisbaixo deoficiais
detectávelao longo do século que val “grosso modo” da morte de O.
Dinis á de O. JoAo 1 (y. QuadrasAnexos,1 e II); setivermos em contaas
preven~óesde historiadorescomo BernardGuenéeno sentidode que
burocratiza0onAo é for~osamentesinónimode aumentodo númerodos
burocratast haveremosde concluirsertal factosignificativo:

QUADRO V
Dura9Ao das carreiras dos membros do desembargo régio

DuraQÚo dascarreiros
Anos

(¡320-1433)

Total devem-
hargadares

Até10 anos
(94)

11/20anos
(y

21/30anos
(94)

Mais30anos
(94)

1320-1330 59 45(76,27) 11(18.64) 2 (3.38) 1 (1.69)
1331-1340 55 38(69,09) 13(23.63) 2 (3.63) 2 (363)
1341-1350 37 20(54.05) 12(32.43) 2 (5,40) 3 (8.10)
1351-1360 29 13(44.82) 10(34,48) 3(10.34) 3(10.34)
1361-1370 29 14(48.27) 10(34.48) 1 (3,44) 4(13,79)
1371-1380 33 20(60.60) 8(24.24) 2 (6.06) 3 (9.09)
1381-1390 36 21(58.33) 10(27,77) 3 (8.33) 2 (5.55)
1391-1400 35 16(45,71) 11(31.42) 4(11.42) 4(11,42)
1401-1410 25 5(20) 11(44) 5(20) 4(16)
1411-1420 34 14(41,17) 12(35,29) 5(14.70) 3 (8.82)
1421-1433 33 19(57.57) 7(21.21) 4(12.12) 3 (9.09)

8 Cfr. COSTA, ANltN¡o DoMiNcuEs IW Sous~:«Leisatentatóriasdasliberdadeseclesiás-
ricasc o PapaMartinho Y contrárioaos Concilios Gerais»,lii Studia Starico-Ecclcsiastica.
Festgabe¡Dr Prof LuchesiusG. SpatlingOF/II. Roma, 1977, Pp. 505-591.

LoccidentauxMP aXJt siécles.LesEtats, Paris. 1971. pp. 204.
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—e a faseemqueos oficiais ostentamcarreirasmaislongas:80 % dos
membrosdestasegunda“gera~áo’ servemo Rei por maisde 10 anos(y.

Quadros Anexos. y);
—por último. é urnafase em que, no dominio dasprioridadesgover-

nativas, se detecta urna tendénciadescendentequantoao privilégio. á
Grata régia.e urnatendénciaestabilizantequantoá Fazenda,ligando-se
isto á permanénciade diversasimposigóesfiscais.

Náo esqueyamostambémque por estaaltura O. Joáo 1 estaráno scu
augecomo governante:homem na idade madura,justamenteprestigiado.
com a succssáocm principio garantida,pode inclusivamente“dar-seao
luxo” de governarcom urna cscassaaudi~áodo Conseiho.Tais anossáo
na realidademarcadospor uma inegávelestagnayáoda instánciapropria-
mentepolitica: náo sé a renovayáodos seusmembrosé limitada, como o
númerode actoscomintervengáodosconselheirosdiminui consideravel-
mente(y. Quadros Anexo~ IV).

4. Os anosquese seguema 1410váoassistirao lanyardosfundamen-
tos da altera~áodetal panorama.e asconsequénciasdissoseráosobretudo
palpáveisa partir dc 1421:

—sáo os infantesque váo atingir a “maioridadc’. lacto palpávelcm
1408, quandoasCortesde Evora decidemprocederámontagemdasres-
pectivascasas;

—e nomeadamenteo infante O. Ouarte.que, senhordesdeagora de
um avultado património cm rendas e direitos, irá, a partir da
administra~áorespectiva.“invadir” a própriaesferada govcrna~áo.antes
de maisnos dominiosfinanceiroe fiscal (logo em 1410)e maistardenos
dominiosda Justi~ae da Defesa:ou seja,o herdeiroda Coroaestáasso-
ciadoaoexerciciodo Poder,oquese traduzno factode passartamhéma
expedirdiplomas:

—e Ceuta,representandoo despontarparao servi9odo Rei e dos in-
fantesde toda urnageraqáode homens,curiosamentedescendentesde
individualidadesque cm 1383-85 haviam estadorepartidaspelos dois
camposem confronto;

—e finalmenteum Rei queda maturidadecaminhapara a velhice.e
quenos anosfinais do reinadotendea retirar-sedas famasda governa-
y¿o.

Esteámbitocronológicoirá portantoassistirá instala9áode novase úl-
timasgerayóesde desembargadorese conselheiros(a terceiragera~áopara
os desembargadores.a segundaparaosconselheiros).

Relativamenteaosoficiais do Oesembargotemosa considerara quase
total perdade influénciadosclérigos;o factocomevarajá a notar-secoma
anteriorgerayáoe acentua-seagora. numafasede relayóespor vezesten-
sas entre o Rel e a Igreja. Paralelamente,mantém-sea importánciados
legistas,estescm situayáode relativaestabilidadedesdeo inicio do reina-
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do (y. Quadra~ Anexos 1 e II). Nomesem destaqueseráoo Vedor da Fazen-
da Pero GongalvesMalafaia.os DesembargadoresFernandoAlonso da
Silveira e TUI Fernandes(este também ligado á compila9áo das
«OrdenagóesAfonsinas»)e o Juiz dos feitos de el-Rei Diogo Afonso.

Quantoaosconselheirosé de salientarque se perdeuagoraqualquer
ideia de representa~áodos diferentesestados;o Conselhoé maioritaria-
menteconstituidopornobres.cm boapartemembrosda gera~áosaidade
Ceuta(O. Alonso de Cascais,O. Fernandode Castro.D. Fernandode
Noronha..).Vive agorao Conselho.poroutrolado.umafasede redobrada
actividade,sobretudono dominioda Diplomacia(casamentodeO. Duar-
te. pazcomCastela,mediayáodo Rei portuguésentreCastelae Aragáo...)
(y. Quadros Anexos IV).

Paraalémdisto, aconteceaindaqueo próprio O. Duartepassaraa ter
tambémos seusprópriosdesembargadoreseconseiheiros,originando—e
alguns indicios apontamnessesentido ItC aquilo quehoje qualificaria-
mos de “governa9áoparalela”. D. Duartetem efectivamenteum Chance-
ler. um Escriváoda Puridade,um Vedor da Fazenda.um Vedorda suaCa-
sa.escriváesdiversoseconseiheiros.algunsdosquais.saliente-se.também
conseiheirosrégios.Por último. O. Duarteirá já come~ara revelarum per-
fil de homemdo Podersubstancialmentediversodo de seupai: O. Joáo 1
lora um pragmáticoque.afradoá realezacm condi~óesespeciais.tivera ta-
lento paranela se conservare fazersuceder:O. Duarteé obviamenteum
intelectual.traduzindo-seaqui esta faceta numavocayáolegislante,com
manifestayóesa partir fundamentalmenteda décadadc 1420. Creiomes-
mo que o próprio lanyamentodos trabalhospreparatóriosdaquilo que
virá a constituiras «Ordena~óesAlonsinas»seráum poucode suainiciati-
va; este talvez um dos dadosquemais importe real9arnestemeu—qua-
se— chegarao firn.

5. 0 secularperíodoquevai da mortedc O. Dinis á entroniza~áode
O. Duarteassistiu.cm momentossucessivos.á passagemde reis legislado-
resem matériaadministrativaejudicial e de monarcasquese afirmaram
sobretudopor umaorgánicapostacm prática.Legisladoresforam O. Di-
nis e.sobretudo.D. Afonso IV (1325-57).Práticosforam O. Pedro1(1357-
67) e O. Fernando(1367-83)(esteúltimo legislou. semdúvida.maspredo-
minantementenoutrasáreas).

O. Joáo 1. nastrés fasesque Ihe assinalci.igualmenteurn prático se
revelou.capazde. superadaa perturbayáodos temposiniciais. fazerper-
duraraorgánicainstitucional queherdara.levando-aa umamaturidade
plena.Masos finais do reinadomanifestaráojá algunssinais de necessá-
nasreadaptay5es.e o modocomo se processaa “passagemdo testemu-
nho’ para o infanteD. Duartedissoserásintoma.

Veja-seo meu trahaihoO DesembargoRégio. cit.. 1. pp. 332-337.
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Sendoassim, 1420 representarásemdúvidao principio do fim de um
[mmcm de aeyáo;1433 representará,por seuturno,o fim do principio de
um Rei de perfil contrastantee que, porescassosquetenhamsido osanos
do seugovernopessoal(1433-38),náodeixou5cma suamarcaosórgáosda
governayaocentraldo séculoXV portugués.


